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1 - HISTÓRICO 

A direção da Faculdade de Medicina do ABC indica 

Rosana Fernandes da Silva para lecionar, a partir de 25-02-91, a 

disciplina "Pediatria e Puericultura" no Curso de Graduação em 

Medicina, vinculada ao Departamento de Saúde Materno – Infantil em 

atendimento às necessidades de ensino peculiares e essa unidade 

escolar. 

2 - APRECIAÇÃO 

A interessada é portadora do diploma de médica, 

expedido, em 1988, pelo Centro de Ciências Biológicas e da Saúde 

da Universidade de Taubaté, onde estudou a disciplina Pediatria-

150 h/a e Puericultura-90 h/a. 

Concluiu, em janeiro de 1991, residência médica 

na área de Pediatria, com duração de 02 (dois) anos. 
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Freqüentou cursos de curta duração e participou de 

eventos na área de Medicina e especificamente na área de 

Pediatria. 

Conforme grade horária apresentada, a interessada 

exerce atividades como médica pediatra no Grande ABC Assistência à 

Saúde e atividades didáticas na Faculdade proponente. 

Constam do processo os elementos formais necessários 

à sua instrução, exigidos pela Deliberação CEE Nº 05/90. 

 

3 – CONCLUSÃO 

Nos termos da Del. CEE nº 05/90, reconhece-se a 

qualificação e aprova-se a presente indicação de Rosana Fernandes 

da Silva para lecionar a disciplina "Pediatria e Puericultura”  

no Departamento de Saúde Materno-Infantil da Faculdade de Medicina 

do ABC/Santo André. 

São Paulo, 6 de abril de 1991 

 

a) Consª Raphaela Carrozzo Scardua 

RELATORA 
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4. DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu 

Parecer, o Voto da Relatora. 

Presentes os nobres Conselheiros: Antônio Carbonari 

Netto, Benedito Olegário Resende Nogueira de Sá, Roberto 

Moreira, Nicolau Tortamano, Raphaela Carrozzo Scardua. 

Sala da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, em 17.04.91 
 

a) Consª Elmara Lúcia de Oliveira Bonini 
Presidente 


